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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 758 (1)
ORIGEM : ADI - 194587572 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI) E

OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado
na ação direta para declarar a constitucionalidade dos arts. 70, 140, § 4º, e 141, § 1º, todos do
Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, nos termos do voto do Relator.
Plenário, Sessão Virtual de 20.9.2019 a 26.9.2019.

EMENTA
Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 70, 140, § 4º, e 141, § 1º, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Possibilidade de o Ministério
Público, nos julgamentos perante a Corte Regional, solicitar a palavra para fazer
esclarecimentos. Idêntica prerrogativa processual concedida aos advogados pelo Estatuto da
Advocacia. Ausência de limitação de tempo para o Ministério Público realizar sustentação
oral quando atuar como fiscal da lei. Desempenho imparcial da função na persecução do
interesse público. Inexistência de privilégio. Ausência de violação dos princípios da
isonomia, da ampla defesa e do contraditório. Improcedência do pedido.

1. A previsão constante do art. 70 do Regimento Interno do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região de que o órgão ministerial pode fazer esclarecimentos durante os
julgamentos dos processos e recursos nos quais atue na Corte Regional encontra reflexo no
art. 7º da Lei Federal nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), o qual confere aos advogados em
geral a prerrogativa de fazer apartes e influir no julgamento da causa, sendo próprio da praxe
processual. Destarte, não houve criação de qualquer tratamento diferenciado aos membros
do Ministério Público.

2. Não ofende os princípios da isonomia, da ampla defesa e do contraditório a
ausência de previsão, nas normas regimentais, de limitação de tempo para o Ministério
Público realizar sustentação oral quando atuar na qualidade de custos legis, pois, nessa
condição, não se equipara às partes e persegue o interesse público, pugnando pelo
cumprimento do ordenamento jurídico de forma imparcial e independente.

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.949 (2)
ORIGEM : 5949 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS
A DV . ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 53357/GO)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, converteu o julgamento da medida
cautelar em julgamento definitivo de mérito para julgar procedente o pedido formulado na
ação direta e declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 7.917, de 16.3.2018, do Estado do Rio
de Janeiro, nos termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2019 a
24.10.2019.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL E
DIREITO PROCESSUAL PENAL. LEI N. 7.917, DE 16.3.2018, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
PERMANÊNCIA DE PRESO PROVISÓRIO EM UNIDADE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO ESTADUAL.
LIMITAÇÃO TEMPORAL DA PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO PROCESSUAL PENAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

1. Proposta de conversão de referendo de medida cautelar em julgamento
definitivo de mérito, pela não complexidade da questão de direito em discussão e instrução dos
autos, nos termos do art. 12 da Lei n. 9.868/1999. Precedentes.

2. É competência privativa da União legislar sobre direito processual penal (inc. I
do art. 22 da Constituição da República), no qual se insere o regime jurídico das prisões.
Precedentes.

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar
inconstitucional a Lei n. 7.917, de 16.3.2018, do Estado do Rio de Janeiro.

Secretaria Judiciária
MARCELO PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR

Secretário Substituto

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.915, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016,
para dispor sobre as requisições de pessoal para a
Defensoria Pública da União.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o A Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016, passa a vigorar acrescida
dos seguintes arts. 107-A e 107-B:

"Art. 107-A. O quantitativo total de servidores e empregados públicos da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional requisitados pela
Defensoria Pública da União não poderá exceder o quantitativo de requisitados
em exercício na Defensoria Pública da União em 15 de julho de 2019.

Parágrafo único. A Defensoria Pública da União reduzirá o número de
requisitados de que trata o caput deste artigo em quantidade equivalente aos
cargos efetivos que vierem a ser providos para o quadro permanente de pessoal
de apoio da Defensoria Pública da União."

"Art. 107-B. Ficam dispensados a devolução e o reembolso de que trata o
art. 106 desta Lei, pela Defensoria Pública da União, até 1 (um) ano após o prazo
a que se refere o art. 108 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Paulo Guedes

LEI Nº 13.916, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em
favor da Justiça Federal e do Ministério da Educação,
crédito especial no valor de R$ 300.726,00, para os
fins que especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº
13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor da Justiça Federal e do Ministério da
Educação, crédito especial no valor de R$ 300.726,00 (trezentos mil, setecentos e vinte
e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARA
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 20.004

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação
Especial e/ou Decisões Judiciais

20.004


